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CARPIIU

PORTARIA No 18012025

Ementa: Conceder gratificação ao

servidor

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, Estado de

pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais, conferidas pelo Regimento

lnterno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

Considerando a tei municipal 2.055 de 29 de ianeiro'

RESOLVE:

AÉ. 10. coNcEDER, a partir desta data, a servidora wtÔulca ADRIANA

DOS SANTOS CAVALCANTI gratificação de função comissionada- GCG, no

percentual de 1OO%, conformãart. 1 , I da Lei Municipal no 2.055 de 29 de janeiro

ãe 2O2S,lotado no Gabinete do vereador Guilherme Diogenes F. e Silva.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 30. Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

CumPra-se e Publique-se'

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do CarpinalPE, em 03 de

fevereiro de2025.
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